
INDICAÇÃO Nº 
113
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, adoção de providências necessárias visando a Construção de uma Unidade de Saúde no Município de Itanhaém na ordem de R$ 150.000,00.

JUSTIFICATIVA

A Estância Balneária de Itanhaém possui uma área de 599,1 km², localiza-se no litoral do Estado de São Paulo na Região Metropolitana da Baixada Santista, fazendo divisas com os Municípios de São Paulo e São Vicente . A constituição geológica é de baixada, caracterizada por depósitos quaternários, formada por mangues, jundus e pequenas florestas. 

Conta com 85.000 habitantes  fixos e 450.000 flutuante, embora a cidade esteja em desenvolvimento ,  depende de maneira expressiva de transferências de recursos financeiros de outros entes para melhor atender a sua população.

Sendo o acesso a saúde um direito fundamental,  de responsabilidade conjunta dos  Municípios, Estados e União e especialmente por ser um município que conta com praias e recebe visitantes de outros municípios, é de extrema importância que o Estado adote medidas que cumine na construção de uma Unidade Básica de saúde na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Esta iniciativa tem o total apoio da população de Itanhaém assim como dos poderes constituídos.

Demonstrada assim a necessidade, conveniência e relevância da presente indicação, esperamos que seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini - PT
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